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RESULTADO	PRELIMINAR	DAS	INSCRIÇÕES	SUBMETIDAS	AO	PIC/EBSERH/HC-UFU	2025
	

	

1. INSCRIÇÕES	HOMOLOGADAS

2. INSCRIÇÕES	INDEFERIDAS:

⚠		NOTA:	Nos	casos	de	duplicidade	de	inscrição,	será	considerada	apenas	a	última.

3. DOS	RECURSOS	CONTRA	O	RESULTADO	PRELIMINAR:

3.1. O	 período	 para	 a	 interposição	 de	 recursos	 ao	 resultado	 preliminar	 das	 inscrições	 é	 de	 09	 a	 10/07/2025,
conforme	 disponibilizado	 no	 site	 institucional	 (https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-
sudeste/hc-ufu/ensino-e-pesquisa/pic-pit-hc-ufu).

3.2. Os	recursos	deverão	ser	enviados	para	o	e-mail	ugpesq.hc-ufu@ebserh.gov.br,	com	o	assunto	"RECURSO
PIC	2025".

3.3. Serão	aceitos	e-mails	enviados	até	as	23:59	do	dia	10/07/2025,	observando	que	não	nos	responsabilizamos
por	eventuais	problemas	técnicos	relacionados	ao	envio	do	mesmo.

3.4. O	candidato	deverá	ser	claro,	consistente	e	objetivo	em	seu	pleito.	Recurso	 inconsistente	ou	 intempestivo
será	preliminarmente	indeferido.

3.5. Demais	 informações	 referentes	 ao	 processo	 seletivo	 podem	 ser	 solicitadas	 pelo	 candidato	 ou	 orientador
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através	do	e-mail	ugpesq.hc-ufu@ebserh.gov.br.

	
	

(assinado	eletronicamente)
CARLOS	HENRIQUE	MARTINS	DA	SILVA

Chefe	do	Setor	de	Gestão	da	Pesquisa	e	da	Inovação	Tecnológica	em	Saúde
Portaria	-	SEI	nº	992,	de	15	de	abril	de	2025

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Carlos	Henrique	Martins	Da	Silva,	Chefe	de	Unidade,	em
08/07/2025,	às	18:53,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,
de	8	de	outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	51127956	e	o	código
CRC	20AA4616.

Referência:	Processo	nº	23860.017702/2025-64 SEI	nº	51127956
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